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PROJETO DE tEl No O2O/2422

EMENTA: Altero o Art. lo do Lei 947, de 14 de
novembro de 2013. que olterou o tei 833/2007,
e dó outros providêncios.

o PRETEITO DO lvtUNtCípto DE CONDADO, Estodo de Pernombuco, no
uso de suos otrÍbuíçÕes Legois, conferidos pelo ConstituiçÕo Federol e
Estoduol, sobrefudo pelo Lei Orgônico Municipol, submete à oprecioçôo do
Cômoro MunÍcipol de Vereodores, o seguinte projeto de lei.

Ar1. Io - O Art. lo seus incisos e olíneos possom o ter o seguÍnte redoçÕo:

"Art. I o. O Conselho Munícipol dos Direitos do ldoso seró
composto de formo poritório entre o poder público
munícipol e o sociedode civil, do seguinte formo:

I - 05 (cinco) representontes do Poder Executivo MunÍcipol,
de codo umo dos Secretorios o seguir indicodos:

o) Secreiorio Municipol de Desenvolvimento Sociol;
b) Secretorio Municipol de Soúde;
c) Secretorio Municipol de Educoçôo;
d)Secretorio Municipol de GestÕo e Fínonços
e) Secretorio de AdminístroçÕo

ll- 0l (um) um representonte do Poder Legislotivo

lll - por seis representontes de entidodes nõo
governomentois representontes do sociedode civil otuontes
no compo do promoçÕo e defeso dos dÍreítos. ou
otendímento do ídoso, legolmente constituído e em\
funcíonomento hó moÍs de 0l (um) ono, sendo eleit
preenchimento dos seguintes vogos:

oj 02 (dois) representontes dos instítuições de otendim
qo idoso;
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bi A2 (doís) representonies dos orgonizoçôes profissionois
ofeios o óreo;
c) 01 (um) representonte dos ossocioções cÍvis comunitórios;
d) 0l (um) representonte dos Sindícotos e Entidodes de
Trobolhodores.

§ lo. Codo membro do Conselho Municipol de Direitos do
ldoso teró um suplente.

§ 2o. Os membros do Conselho Municipol de DireÍÍos do
ldoso e seus respectivos suplentes serÕo nomeodos pelo
Prefeito Municípol, respeitodos os indicoções previstos nesto
Lei.

§ 3o. Os membros do Conselho terÕo um mondodo de dois
onos. com eleiçÕo sempre no lo e no 3o ono do mondoto
do Chefe do Poder Executivo, podendo ser reconduzÍdos
por um mondodo de iguol período, enquonto no
desempenho dos funçÕes ou corgos nos quois forom
nomeqdos ou indicodos".

Arl. 2o. Esto Lei entro em vígor no doio do suo publicoÇÕo, revogondo-se os
dísposições em contrório.

Condodo - PE,

Arurôuo
Prefeíto

on Snvn

de 2022.
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GOVERNCI MUNICIPAL

cohrDADo
É os roDos t-rôs

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE IEI N" O2OI2A22

Senhor Presídente, Sr(o)s. Vereodores:

Temos o honro de encominhor o esto Coso LegÍslotivo o seguinte
Projeto de Leí que oltero o composiçõo do Conselho do ldoso, criodo pelo
Lei 833/20A7 e olterodo pelo Lei no 947 /2013, íncluindo, oindo q
obrigotoriedode de eleiçÕo o codo dois onos no I o e 3o ono do mondoto
do Chefe do Poder Executivo Municipol.

Sem mois poro o momento, oproveitomos o oportunidode poro
renovor à Vossos Excelêncios e dignos pores nossos protestos de opreço e
consideroÇÕo.

GobÍnete do Prefeito do Condodo, de setembro de 2422.

Anrôruro
Pre
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